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'e.| Município de Nazare Paulista no elenco das Estancias Turisticas do

= nosso Estado e, assim legitima-lo para os beneficios determinados
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PROJETO DE LEI No

Artigo 1o - É transformado em Estância

Turística o Município de Nazare Paulista.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

pelo estado.

oportuna é a medida.

Nazare Paulista hoje uma das cidades mais

frequentadas de São Paulo, não so por turistas nacionais, como por

estrangeiros, enquadra-se, perfeitamente, dentro das normas que ca

racterizam a categoria de estancia turistica.

Sua paisagem e exuberante, pela composi

ção equilibrada da floresta conservada e de extensos reflorestamen

tos, em contraste com suas aguas cristalinas.

Siatuada na zona fisiografica de Atibaia,

Nazare Paulista, esta atualmente, entre as mais importantes comunas

paulistas de porte medio, graças ao seu desenvolvimento economico

fe Rultural.

Nazare Paulista esta ascim pronta a re-

“ceber uma clientela turistica das mais variadas, a dinamizar os ho

[ed

teis ou os esportivos e alegres parques.
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fis. 2

Portanto, com a transformação em estancia

turística, esse simpatico municipio tera as condições essenciais pa

o cabedal de suas exuberantes belezas naturais,

Estado.

ra capitalizar o vast

resguardando e ampliando o potencial dessa regiao do

Isto posto e entendendo que essas conside-

rações justificam inteiramente a proposta, bem como que O projeto

se reveste de inteira justiça e alta significância em pról da pre -

servação da natureza e do desenvolvimento do turismo, estamo
s cer -

tos de contar com o irrestrito apoio deste parlamento.

Sala das Sessoes, em

TO DA PAMONHA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 800, DE 1.995

AUTOR: Deputado Toninho da Pamonha

OBJETO: Transforma o Município de Nazarê Paulista em estância

turística.

Senhor Presidente

Consoante orientação firmada por este ôrgão

técnico em pareceres exarados em projetos da espécie, solicita

mos à Vossa Excelência se digne determinar a remessa do presen

te projeto de lei ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento

das Estâncias, da Secretaria de Estado de Esportes e Turismo ,

para se pronunciar sobre o objeto em exame, nos termos da le-

gislação vigente.

Sala das Comissões,

A

oswaldo Justo

Relator
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são Paulo, 18 de dezembro de 
1995

RGL 10182/95

of. no
4
UwuA Di

as
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Senhor Governador

Atendendo ao aque representou à Comissão

de Constituição e Justiça desta Assembleia Legislativa, encaminho

a Vossa Excelência os inclusos avulsos do Projeto de tei no 800,

de 1995, de autoria do Deputado Toninho da Pamonha, bem com
o copia

visando obter a manifestação
do pronunciamento daquele orgão tecn

ico,
anci da

do Departamento de Apoio

Secretaria de Esportes € Turismo,
o Município de Nazare Paulis

ta.

Atenciosamente,

AR(1e*

Depu o RICARDO TRIPOLI

presidente

Ao Excelentíssimo: Senhor MÁRIO COVAS 9 4ikl ill 142
h f 4 pri * Ba :

Governador do Estado de sao Paulo .
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